
 
 
 
A EMPRESA 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA 
BARÃO DO COTEGIPE – RS 
 
 
  Em face às alegações da empresa CENTERMEDI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA , através da Impugnação ao Edital de Concorrência 

n°08/2015, em que o município pretende fazer o registro de preços para aquisição de 

medicamentos, o município decide conforme o que segue: 

 

  A impugnante inconformada com o fato de somente as micro empresas e 

empresas de pequeno porte poderem participar do certame, solicita que este item do 

edital seja revisto, permitindo assim que todas as empresas possam participar, o que 

segundo a impugnante prestigiaria e respeitaria os princípios da legalidade, 

razoabilidade e da proporcionalidade que norteiam os atos públicos. 

 

  Em análise do pedido e da legislação vigente, em especial a Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2006, em seu artigo 48, 

I, fica claro que a exclusividade concedida no ato convocatório do Pregão Presencial n° 

20/2015, trata-se de exigência legal, porém ao analisar o art. 49, III, da mesma Lei, 

conclui-se que a vedação a empresas não beneficiadas não é necessária quando isto 

causar prejuízo ao erário público. 

 

  Diante dos fatos acima mencionados o Município de Candelária decide 

pela PROCEDÊNCIA do pedido, devendo ser alterado o Edital da Concorrência Pública 

nº 08/2015. 

 

Candelária, 16 de outubro de 2015. 

 

 

        PAULO ROBERTO BUTZGE 

        Prefeito Municipal 


